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CRIA NO MUNICÍPIO DE ARACAJU, O SELO “EMPRESA AMIGA DOS AUTISTAS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

A Câmara Municipal de Aracaju aprovou e eu promulgo:
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Aracaju, o Selo “Empresa Amiga dos Autistas".

Art. 2º O Selo "Empresa Amiga dos Autistas" é destinado às empresas que:
I - adotem políticas internas de inserção no mercado de trabalho de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA),
II - realizem ações de conscientização da comunidade sobre o TEA, 
III - Contribuam com projetos e ações na promoção de sua inclusão no mercado de trabalho.

Parágrafo único - Para obtenção do selo, fica obrigatório o cumprimento de pelo menos dois dos critérios acima descritos.

Art. 3º Serão consideradas iniciativas empresariais favoráveis à inclusão das pessoas com autismo a reserva de posto de trabalho específico, a capacitação para o exercício de funções de maior remuneração e a promoção ou patrocínio de eventos culturais dirigidos a esse segmento, entre outras medidas pertinentes ao caso.

Art. 4º São objetivos desta lei:
I - enaltecer e homenagear os estabelecimentos empresariais que promovam destacadamente a inserção no seu quadro de empregados pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
II - difundir a importância da adaptação nas empresas para a inserção dos autistas no quadro de funcionários.

Art. 5º As empresas detentoras do Selo “Empresa Amiga dos Autistas” poderão utilizá-lo nos rótulos e/ou embalagens de seus produtos, na divulgação de serviços e/ou da sua marca, bem como em suas peças publicitárias, como um diferencial para imagem de sua empresa.

Art. 6º Caberá ao município de Aracaju, por meio da secretaria Competente,  ampla divulgação da existência do selo, com todas as informações pertinentes de como as empresas poderão adotar as medidas e também a obtenção e entrega do selo. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 18 de junho de 2024.
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JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores,

O projeto de lei para criação do "Selo Empresa Amiga dos Autistas" visa promover a inclusão social e econômica das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no âmbito empresarial do Município de Aracaju. Esta iniciativa se justifica por diversos motivos fundamentais.
A inserção das pessoas com TEA no mercado de trabalho é crucial para garantir sua independência financeira, autonomia e integração na sociedade. Estatísticas mostram que uma porcentagem significativa de pessoas com TEA enfrenta desafios significativos para encontrar emprego e se manter economicamente ativas. Incentivar as empresas a adotarem políticas inclusivas pode abrir portas para esses indivíduos e contribuir para uma sociedade mais igualitária e justa.
A medida proposta reconhece e valoriza as empresas que se comprometem ativamente com a inclusão e o apoio às pessoas com TEA. Ao implementarem políticas internas de inserção no mercado de trabalho, realizarem ações de conscientização e contribuírem com projetos de inclusão, as empresas não apenas beneficiam a comunidade autista, mas também fortalecem sua imagem como agentes de responsabilidade social.
A lei incentiva as empresas a adaptarem seus ambientes e processos para acolherem trabalhadores com TEA de maneira efetiva. Isso não só favorece o bem-estar e a produtividade desses funcionários, mas também demonstra um compromisso com a diversidade e a inclusão, valores cada vez mais reconhecidos e valorizados pela sociedade moderna.
A criação do Selo não apenas reconhece as empresas que já adotam práticas inclusivas, mas também serve como um catalisador para ampliar a conscientização sobre o TEA na comunidade empresarial e na sociedade em geral. Isso pode levar a uma maior aceitação e compreensão das necessidades específicas das pessoas com TEA, contribuindo para um ambiente mais acolhedor e inclusivo em todos os setores da vida urbana.
Empresas que adotam práticas inclusivas tendem a experimentar benefícios econômicos tangíveis, como melhorias na cultura organizacional, aumento da lealdade dos funcionários e clientes, e potencial para inovação através da diversidade de pensamento. O Selo pode servir como um diferencial competitivo, incentivando outras empresas a seguir o exemplo e promovendo uma mudança positiva na estrutura econômica local.
Portanto, a criação do "Selo Empresa Amiga dos Autistas" não apenas promove justiça social e inclusão, mas também fortalece a economia local e eleva o status de Aracaju como um lugar que valoriza e apoia todos os seus cidadãos, independentemente de suas habilidades e desafios específicos.
Ante a relevância do tema, solicitamos dos nobres pares a sua aprovação.



Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 18 de junho de 2024.
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